INDICAÇÃO Nº 
435
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine às autoridades competentes, providências para a liberação de verba,  destinada à aquisição de uma ambulância para o Hospital Municipal  “Santo Antonio”, do Município  de  Taiuva.

JUSTIFICATIVA

Taiuva é um município de aproximadamente dez mil habitantes, localizado na região central do estado, servido na área da saúde pelo Hospital Municipal “Santo Antonio”, que atende ao pronto-socorro e pequenas intervenções.

O Hospital, devido ao grande número de pacientes que precisam ser removidos, ou transferidos para outros hospitais em cidades mais próximas, necessita urgentemente de uma ambulância, para esse transporte. 

Conhecedor das dificuldades pelas quais passam as nossas cidades  no Interior, tomo a liberdade de fazer a presente indicação, tendo a certeza de que a mesma encontrará apoio nesta Casa.

Sala das Sessões, em

Deputado Uebe Rezeck - PMDB
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